PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 527  DE 04  DE ABRIL  DE  1.975.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR BRITADOR DE PROPRIEDADE DO SR. IVO EDMOR DEMARTINI.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É o Executivo autorizado a adquirir do Sr. IVO EDMOR DEMARTINI, residente em Carlos Barbosa, um Britador usado, modelo 1016, Marca Austin, com motor Diesel de 50HP, Marca hill, montado sobre chassis, com peneira rotativa, e com galpão e respectivos silos, para os serviços da Municipalidade, no valor de Cr$120.000,00 ( cento e vinte mil cruzeiros).

Art. 2°-
O pagamento deste britador, será através de Cr$30.000,00 ( trinta mil cruzeiros) de entrada, e o restante será feito em trinta parcelas de Cr$3.000,00 ( Três mil cruzeiros) cada uma.

Art. 3° -
Servirá de recurso para atendimento da despesa prevista no artigo 1°, a rubrica Orçamentária: Departamento Municipal de Estradas de Rodagem, Despesas de Capital, Código 4.1.2.0, automóveis, autocaminhões e outros veículos de tração mecânica.

Art. 4° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE ABRIL DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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